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RELATÓRIO

Em ato de conferOncia final de manifesto, VARIG S.A. -
ção Aérea Rio -Grandense foi responsabilizada pela falta de 02 (dois)
volumes, contendo fitaS para cf(ffiara de vídeo, sendo-lhe exigido, em 	 i
consequÔncia, o crú.dito tributário referente ao imposto de importaç'ãb,

1bem como à multa prevista no art. 521, inciso TI, alínea ',..1", do Regu-
lamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n. 91.030/05.

As fls. 22/23 a autuada impugnou a açab fiscal alegando em
m„ resumog,

1 - Ciue o prok..eo nãu foi r,,rm ....i1j,.ado du acotdo com as exi-
gfânia-,,, e 1...olidi,,Ue.., prt,n,,,...rit,..-,:, nu Rugulamento AduneiroN

2 - O importador, .M.:1 apresentar a desistÊncia de vistoria
adLI aneira, assumiu a inteira ree:.ponsAb .ilidAde pein. tributos e ônus
decorrentes da desistencia.

As fls. 29/31, ao apreciar as a1.egaç4es da impugnante a au-
toridade "a quo" julgou procedente a ação fiscal, mantendo a exigencia
do crédito tributário.

Inconformada com a decisão de primeira lO. a autuada
interpÔs recurso tempestivo a este E. Conselho (fls. 33/35) ', reiteran-
do os argumentos de sua impugnação.

E o. relatório.
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•

VOTO

.	 ,
VO -se, âs fls. 02, a folha de controle de carga na qual

constata-se facilmente nWo ter, efetivamente, desembarcada mercadoria
entregue a ora recorrente para transporte.

	

Trata-se de mercadoria manifestada e no desembarcada. A 	 I
vistoria aduaneira igualmente se verifica em mercadoria estrangeira
manifestada que embora desembarcada possa estar avariada em seu con-
teúdo ou mesmo faltando parte.

A :1. r. 	 do importador no exime o transpartador da
responsabilidade pelo extravio da mercadpria, o qual, coinprov,mj,mmIte,
deu causa.	 1

....	 Nega provimento ao recurso.
_....:

Sala das Sessffes, em O. de maio de 1992.
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VOTO	 VENCIDO ,

O argumento da recorrente de que n'io pode ser v~ormsabili-
zada por nãb ter havido, no presente caso, o procedimento de vistoria
aduaneira oficial, não tem procedencia.

De conformidade com o disposto no ar t. 476 do Regulamento
Aduaneiro, a Confe~cia . Final de Manifesto destina-se a constatar
falta ou acréscimo, de volume ou mercadoria entrada no território
aduaneiro, mediante co~to do manifesto com os registros de dcm--
cia . Tal procedimento foi adotado corretamente no presente caso.

A vistoria aduaneira, â luz do Regulamento Aduaneiro, desti-
na-se a apurar avarias ou faltas em mer=km-las efetivamente desembar-

"... :radas. Conclue-se, portanto, que n:ci pode haver vistoria aduaneira em
--' merGia faltante.

Outrossim, de acordo com o documento de fls. 20, cc~tat-se
que o impcm~br, nos termos do art. 473 do Regulamento Aduaneiro,
apv~mbou, por scdicitaçãO própria, a ektPncia da vistoria ofi-
cial, responsabili.;N~ .,e perante a Faenda Nacional pelos ónus cl a ....

 de falta ou avaria.
Pelo exposto, tendo ocorrido a transferOncia de responsabi-

lidade está o transportador da mesma eximido, raz'ão pela qual dou pro-
vimento ao recurso.

Sala das Sesse, .in 06 de maio de 1992.
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